
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 
 

 

 

 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0002879/2025 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08h00 DO DIA 11/04/2024.  

INÍCIO FASE DE LANCES: 11/04/2025 ÀS 08:02H 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 500/emenda parlamentar  
DESCRIÇÃO: RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 
DESCRIÇÃO: OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA NO POVOADO CRUZ 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL  

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0002879/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA            Nº 
001/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site www.novobbmnet.com.br de 
conformidade com as disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°147/2014 e, bem como as condições, a seguir 
estabelecidas: 

1 - LOCAL 
1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br,  
 
1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1 
 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

da etapa de lances desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para nova 
data e horário, devidamente informados via chat. 

2 - OBJETO 
 
2.1 É objeto desta licitação a Prestação de serviços de construção de uma quadra no povoado 

Cruz, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 
2.2.3 O valor total estimado em R$ 1.401.316,45 (um milhão quatrocentos e um mil trezentos 

e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos). 
 

3 – PARTICIPAÇÃO 
 
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema www.novobbmnet.com.br. 
 
3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www/
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3.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 
3.1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 
3.1.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 
123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
3.1.6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.1.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.1.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.1.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.1.10. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.1.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.1.12. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.1.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.1.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1o do art. 9o da Lei no 14.133, de 2021. 

 
3.1.15. O impedimento de que trata o item 3.1.8 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

 
3.1.16. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.1.6 e 3.1.7 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

 
3.1.17. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
 
3.1.18. O disposto nos itens 3.1.6 e 3.1.7 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

 
3.1.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133/2021. 

 
3.1.20. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3.1.21. Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.1.22. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4 –CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa 
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Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 
 
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço ou 
percentual de desconto, contendo, quando couber, marca do produto se tratando de 
aquisição e ou SERVIÇOS quando se tratar de Prestação de Serviços e VALOR 
UNITÁRIO e ou GLOBAL DO LOTE, além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, até o 
horário previsto no item 1.1. 

 
5.1.1. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta I n i c i a l  d e  P r e ç o s  deverá s er 

enviado em formulário específico, bem como o arquivo da Proposta Final 
Readequada, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme modelo dos 
Anexo I. 

 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
 
5.2.1.  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 
5.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 
ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 
5.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
5.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
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5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 
5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 
assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 
5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
5.8. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
 
a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 

conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda 
corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

 
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, quando couber. 
 
c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e 

frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos 
os ônus diretos e indiretos; 

 
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão desta concorrência eletrônica; 
 
e) Prazo para prestação deste serviço, objeto da presente licitação deverá ser realizado de 

acordo com o PROJETO BÁSICO - ANEXO II, durante o período da sua vigência e nas 
condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da 
Ordem de Serviços, exarada por escrito pela Secretaria demandante, visada pela 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento. 

 
f) O local da obra está descrito no PROJETO BÁSICO - ANEXO II; 
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5.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que 

não comprometam o interesse público e da Administração. 
 

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 
6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e      

horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando 

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu 
detentor. 

 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o 

site www.novobbmnet.com.br  se baseia para o processo licitatório. 
 

7.6.1 O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de 
lances intermediários. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

 
7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre a sua aceitação. 

 
7.9 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

http://www.novobbmnet.com.br/
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pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei 
Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem 
como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

 
7.9.1 A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado; 

 
7.9.2 Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 7.9 (ME`s e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

 
7.9.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.9.4 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 

 
7.10. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta 

deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no 
item 9. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item 1.8 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
8.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
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8.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN no 3/2018, 
art. 29, caput) 

 
8.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN no 3/2018, art. 29, §1o). 
 
8.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN no 3/2018, art. 29, §2o). 
 
8.4.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 1.19 deste edital. 

 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
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sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

9 - HABILITAÇÃO * 
 

a) Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, 
onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando 
para inserção dos documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos 
documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo 
da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 
desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

 
b) O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 
c) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 

houver; e  
d) Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica 

(TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
 

e) Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação.  

f) Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 
e 43 da Lei Complementar nº 23/06.  

 
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto            

ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da 
publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso 
existam; 

 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhada da 
certidão de inteiro teor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores 

9.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do licitante; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por 
Lei; 

 
e) Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

por distribuidor da sede do licitante; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei 
nº 

12.440 de 07 de julho de 2011; 
 
g) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
- CNPJ/MF. 
 
h) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

9.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
 
a) Registro ou inscrição da empresa e responsável técnico no Conselho Regional de 

Engenharia – CREA, ou, Conselho de Arquitetura e Urbanismo– CAU, do seu domicílio 
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sede. 
b) Prova de que a empresa possui profissional de nível superior, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade 
tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, 
devidamente atestado pelo CREA, da seguinte forma: 
 

b.1) a prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será 
feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do 
contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), ou através de apresentação de Declaração Futura de 
Compromisso apresentada pelo Profissional, atestando que caso se consagre 
vencedora a empresa participante, o mesmo se compromete ser o profissional técnico 
responsável por essa Obra objeto desse certame. 

 
b.2) a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita 

mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente registrado no CREA ou certidão do mesmo. 

 
c) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente 

habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como 
válida a situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços, 
conforme consta da proposta apresentada; 
 

d) Declaração de Indicação das instalações, acompanhada de documento idôneo 
comprobatório da existência da sede da licitante, comprovante de endereço em nome da 
empresa e fotos de sua estrutura física e a apresentação de listagem especificada e de 
declaração formal de disponibilidade, firmada por representante legal, da relação de 
máquinas, equipamentos e da infraestrutura disponível e considerados essenciais como de 
equipamentos existentes na sede da licitante, tudo para um melhor cumprimento do objeto 
da licitação; 

 
e) Relação da equipe técnica, coerente com o porte e cronograma físico que se encarregará da 

execução das obras e ou serviços, objeto desta licitação, com os respectivos currículos para 
cada profissional, neles ressaltando a formação profissional, a função e o tempo de 
atividade, acompanhado de declaração assinada pelo responsável técnico quanto à sua 
concordância na inclusão da equipe; 

 
f) Declaração, assinada pelo representante legal e o engenheiro detentor do acervo e atestado 

técnico, que tem conhecimentos do loca onde será executado a obra e serviços, que tem 
conhecimentos dos projetos e de todos os aspectos peculiares, inerente a a natureza dos 
trabalhos e execução dos serviços, que assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o município 
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g) Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(eis) técnico(s), que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o item pertinente; 

 
h) O responsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, 
o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o 
administrador ou o diretor, o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 
e Previdência Social e/ou prestador de serviços com contrato de prestação de serviços 
devidamente registrado em cartório. 

i) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome do licitante, registrado nas entidades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, que 
comprove(m) a aptidão para a prestação dos serviços e características, quantidades e prazos 
compatíveis com o item pertinente, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado; 

j) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas de 50 % dos itens de maior 
relevância: 

A) Item,3.4: Concretagem de bloco de coroamento ou viga baldrame, fck 
30mpa, com uso de bombas – lançamentos, adensamentos e 
acabamentos. Af_01/2024 
B) Item, 3.5: Armação aço ca-50p/1,0m3 de concreto 
C) Item, 3.6:Embasamento c/pedra argamassa utilizada arg.cim/areia 1:4 
D) Item, 5.5: Telhamento com telhas de /alumínio e=0,5mm, com até 2 
águas, incluso içamento. Af_07/2029 
E) Item, 8.5: Gradeado de metalon quadrado. 
F) Item, 9.1: Piso industrial alta resistência, espessura 12mm, incluso juntas 
de dilatação plástica e polimentomrcanizado 

 
G) Item, 15.1: alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aço 
galvanizado, (montates com diamentro 2”, travessas e escoras com diametro 1¼"), com 
telas de arame galvanizada, fio 14bwg e malha quadrada 5x5cm (exceto mureta.) 
af_03_2021. 
 

k) As comprovações da legitimidade dos atestados, acompanhados da cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos; 

l) Atestado de capacidade operacional em nome da empresa licitante a qual deve possuir 
informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma 
reconhecida em cartório competente, ou assinatura com certificado digital, em como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

m) Para empresas e seus responsáveis técnicos com sede em outros Estados será exigido o visto 
do CREA-PI na certidão do CREA de origem, em consonância com o disposto na Lei nº. 5.194, 
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de 24/12/1996, e com o artigo 14 da Resolução nº. 1.121, de 13/12/2019 do CONFEA – 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

9.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; acompanhadas da certidão de regularidade profissional e 
dhp do contador. 

 
A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente registrados na junta 
comercial da sede da empresa ou orgão competente, o atendimento dos índices 
econômico previsto neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional contábil da empresa(licitante) que são fiel e estão registrado nos termo do 
§1º, art. 69 da lei 14.133/2021, na forma da lei. 

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =  Ativo Total  
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =  Ativo Circulante  
 Passivo Circulante 

 
 
As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 
da sessão pública de abertura deste CONCORRÊNCIA, não é superior ao Patrimônio 
Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 
A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver 
divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre 
a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as 
devidas justificativas. 

 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 
 

 

 

Cópia ou fotocopia do livro diário dois últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registrado no órgão de registro da junta comercial, ou em 
outro órgão equivalente, inclusive acompanhado com os termos de abertura e 
encerramento, de onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação 
das informações, Declaração de habilitação profissional – DHP e o Certificado de 
Regularidade do Contabilista da Licitante; 

 
Certidão Simplificada e Certidão Específica, emitida pela junta comercial da sede da 

empresa(licitante) 
 
Todas os documentos e certidões que não tive sua data de validade impresso em seus corpos 

de texto, será considerado por apenas dias após sua data de emissão; 
 
II - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, 

jurídica e de pessoa fisica (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 

 
O balanço patrimonial referido neste Edital deverá ter sido registrado na Junta Comercial ou 

em outro órgão competente, estar acompanhado do relatório dos auditores 
independentes, quando legalmente exigido, e assinado pelo Representante Legal da 
Licitante e por Contador devidamente habilitado. 

 
9.5 - Os documentos constantes dos itens 9.1 a 9.4 deste edital, poderão ser apresentados 

no original, cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município ou ainda 
em formato digital. Sendo que os documentos do item 9.2 poderão, ainda, serem 
extraídos de sistemas informatizados (Internet), ficando sujeitos a comprovação de sua 
veracidade pela Administração. 

 
9.6 - Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgão de entidade pública. 
 
9.7 – Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito 
dos atos constantes da presente licitação. 

 

9.8 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 
9.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data 
em que for declarada como vencedora do certame. 

 
9.9 - O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 
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9.10 - O prazo de que trata o subitem 9.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
9.11 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 9.8, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9.12. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
 
9.13. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta. 

 
9.14 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
pelos Municípios, quando a licitação for realizada por esses entes federativos, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

 
9.15 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 

termos do disposto no item 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4 ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 

 
9.16 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
9.17 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do cadastro da proposta. 
 

9.18 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
9.19 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o 
prazo mínimo de duas horas contados da solicitação do Agente de Contratação no 
sistema. 

10 – DO PARECER TÉCNICO 
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10.1 – Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 
necessário, encaminhará o processo ao Setor de Engenharia, a fim de que seja emitido 
Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item. 

 
10.2 – Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão 

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as 
demais empresas, obedecendo a ordem de classificação. 

 
10.3 – Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às 

empresas vencedoras. 

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias                  

úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico. 

 
11.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 
 
11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
 

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante 

manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio 
do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 

 
12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 
 
12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente 

de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 
do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 
ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual 
número de dias. 

 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 
 
12.4. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 
 
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
 
12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas 
ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de 

Contratação, sempre que não houver recurso. 
 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Agente de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

 
13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o 
CONTRATO no prazo de no máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o 
mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, podendo ser prorrogado 
devidamente justificado. 

 
13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais 
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

 
13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 

manifestação do proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido 
como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente: 

 
13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
 
13.7 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) 

anos; 
 
13.8 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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13.9- O fiscal da referida Concorrência será a cargo do Setor de Engenharia. 

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
14.1. - Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em 

consonância com a proposta de preço apresentada; 
 
14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 
 
14.3 - Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência 

do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais 
responsabilidades. 

 
14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou 
que possam comprometer a sua qualidade. 

 
14.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 
 
14.6 - Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
 
14.7 - Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 
 
14.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 
 
14.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 

inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
 

15- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
15.1 - O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital. 
 
15.2 - A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

16 - FORMA DE FORNECIMENTO: 
 
16.1 – O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme termo de 

referência/Projeto Básico, nas condições deste edital, celebrando as contratações 
decorrentes, mediante emissão da Ordem de Serviços, exarada por escrito pela 
Secretaria Municipal de Administração. 
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17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante 

vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 
 
17.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, em 

relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e 
o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
 
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a 
Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 
reconhecido pela autoridade competente; 

 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar 
prejuízos à Administração; 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 

 
17.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
no processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração 
Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
17.3. A sanção de advertência de que trata o item 17.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
 
I - Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na entrega do objeto; 
 
II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração 
pública. 
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Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 
tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

18 - DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
18.1 - A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no 

artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
18.2 – O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente 

com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as 
especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja 
rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de 
retenção do pagamento mensal. 

 
18.3 – As obras terão início a partir da assinatura do contrato, sob pena da revogação do 

mesmo. 
 
18.4 - A obra será executada nos locais de acordo com o Projeto Básico. 
 
18.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente 
constar o número deste processo. 

19 - RESCISÃO 
 
19.1 - A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de 

acordo com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em 
casos omissos, a legislação civil em vigor. 

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias previstas no orçamento 
vigente e explícitas no contrato de Serviços, na FONTE: 500/EMENDA 
PARLAMENTAR/OUTROS, NO ELEMENTO DE DESPESAS 449051 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em   

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta. 

 
21.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos 

ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 
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21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
desta Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 
14.133/21. 

 
21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do 
Município. 

 
21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base 

na legislação em vigor. 
 
21.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

 
21.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Caraá na data marcada, a sessão 

realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 
 
21.8. O Município se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 

em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
21.9 Integra este Edital: 
 
a) ANEXO I – Projeto Básico 
 
b) ANEXO II – Minuta de contrato 

 
c) ANEXO III-TERMO DE REFERENCIA 
 

PIRACURUCA – PI, 26 de março de 2025. 
 

 
____________________________________ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA CNPJ: 06.553.887/0001-55 
 
Obra: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA Local: LOCALIDADE CRUZ 
Município: PIRACURUCA 
Endereço: ZONA RURAL DE PIRACURUCA 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
VALOR DO ITEM 

(R$) 
% ITEM 

DIAS  
TOTAIS 30 60 90 120 150 

 
1.0 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
13.625,26 

 
0,97% 100% - 

R$12.583,03 

     

 
2.0 

 
MOVIMENTO DE TERRAS 

 
51.787,70 

 
3,70% 

 
100% - R$ 

51.787,70 

     

 
3.0 

 
INFRAESTRUTURA 

 
240.758,02 

 
17,18% 

 
50% - R$ 

104.128,39 

 
50% - R$ 

104.128,39 

    

 
4.0 

 
ESTRUTURA 

 
283.355,45 

 
20,22% 

  
50% - R$ 

123.622,10 

 
50% - R$ 

123.622,10 

   

 
5.0 

 
COBERTURA 

 
287.499,40 

 
20,52% 

   
50% - R$ 

143.749,70 

 
50% - R$ 

143.749,70 

  

6.0 REVESTIMENTOS 92.137,94 6,58% 
   

100% - R$ 

89.879,81 

  

7.0 PINTURA 116.325,73 8,30% 
    

100% - R$ 

107.956,99 

 

8.0 ESQUADRIAS 69.752,18 4,98% 
   100% - R$ 

50.829,87 

  

9.0 PISOS E PAVIMENTAÇÃO 143.997,39 
       

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 25.717,10 
   100% - R$ 

25.717,10 

   

11.0 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 17.128,77 
   100% - R$ 

17.128,77 

   

12.0 LOUÇAS E METAIS 18.137,85 
     100% - R$ 

16.030,97 

 

13.0 DIVISÓRIAS E MÁRMORES 14.113,04 
     100% - R$ 

14.113,04 

 

14.0 PREVENÇÃO A INCÊNDIO 1.443,39 
     100% - R$ 

1.443,39 

 

15.0 ALAMBRADO 17.572,87 
     100% - R$ 

17.575,87 

 

 
16.0 

 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
7.964,38 

 
0,57% 

     
100% - R$ 

7.964,38 

 

 TOTAL 1.401.316,45 100,00% 168.499,12 227.750,49 310.217,67 284.459,38 165.084,64 1.401.316,45 

 
 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA (%) MENSALISTA (%) HORISTA (%) MENSALISTA (%) 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A TOTAL 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 
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GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,82% NÃO INCIDE 17,82% NÃO INCIDE 

B2 FERIADOS 3,95% NÃO INCIDE 3,95% NÃO INCIDE 

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,86% 0,66% 0,86% 0,66% 

B4 13º SALÁRIO 10,90% 8,33% 10,90% 8,33% 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,19% NÃO INCIDE 1,19% NÃO INCIDE 

B8 AUXILIO ACIDENTES DE TRABALHO 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

B9 FÉRIAS GOZADAS 10,62% 8,12% 10,62% 8,12% 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 

B TOTAL 46,28% 17,83% 46,28% 17,83% 

GRUPO C 

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,27% 4,03% 5,27% 4,03% 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,12% 0,09% 0,12% 0,09% 

C3 FÉRIAS INDENIZADOS 2,97% 2,27% 2,97% 2,27% 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,15% 2,41% 3,15% 2,41% 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,44% 0,34% 0,44% 0,34% 

C TOTAL 11,95% 9,14% 11,95% 9,14% 

GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,78% 3,00% 17,03% 6,56% 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

0,44% 0,34% 0,47% 0,36% 

D TOTAL 8,22% 3,34% 17,50% 6,92% 

TOTAL (A+B+C+D) 83,25% 47,11% 112,53% 70,69% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Orçamento Sintético 
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 

Total Peso (%) 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES  1  13.625,26 13.625,26 0,97 % 

1.1 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 150 54,39 67,72 10.158,67 0,79 % 

1.2 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 

DE ESTEIRAS. 

m² 1350 0,62 0,77 1.042,23 0,07 % 

1.3 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 4 486,74 606,09 2.424,36 0,19 % 

2   MOVIMENTO DE TERRAS  1  51.787,70 51.787,70 3,70 % 

2.1 94305 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_05/2016 

m³ 571,91 60,53 75,37 43.103,55 3,36 % 

2.2 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 58,09 45,32 56,43 3.277,97 0,26 % 

2.3 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 58,09 74,74 93,07 5.406,17 0,42 % 

3   INFRAESTRUTURA  1  240.758,02 240.758,02 17,18 % 

3.1 87509 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_06/2014 

m² 145,22 124,79 155,38 22.564,61 1,76 % 

3.2 74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 

ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

m² 350 12,88 16,04 5.612,49 0,38 % 

3.3 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 62,05 88,86 110,65 6.865,60 0,47 % 

3.4 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024 

m³ 62,05 760,87 947,44 58.788,64 4,17 % 

3.5 73990/001 SINAPI ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UN 64,12 827,82 1.030,80 66.095,02 4,54 % 

3.6 95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 

1:4 

m³ 99,45 652,74 812,79 80.831,65 4,90 % 

4   ESTRUTURA  1  283.355,45 283.355,45 19,25 % 
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4.1 87503 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

m² 1427 81,16 101,06 144.212,53 9,53 % 

4.2 92718 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM 

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² 

- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

m³ 46,23 789,64 983,26 45.455,96 3,29 % 

4.3 92740 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE 

MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES 

MAIOR QUE 20 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_12/2015 

m³ 16,4 615,70 766,67 12.573,38 0,72 % 

4.4 73990/001 SINAPI ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UN 72,6 827,82 1.030,80 74.836,22 5,22 % 

4.5 92412 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU 

IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

m² 21,84 101,82 126,79 2.769,03 0,22 % 

4.6 92479 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 41,74 66,93 83,34 3.478,56 0,27 % 

4.7 101792 SINAPI ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 

PÉ-DIREITO SIMPLES, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

m³ 1,52 15,73 19,58 29,77 0,00 % 

5   COBERTURA  1  287.499,40 287.499,40 22,14 % 

5.1 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

m² 1298 40,00 49,81 64.650,78 5,27 % 

5.2 100763 SINAPI VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 

ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE 

OBRA, TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 6317 14,81 18,45 116.529,01 9,07 % 

5.4 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 

m² 49 62,74 78,12 3.828,07 0,27 % 

5.5 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 1298 63,41 78,96 102.491,53 6,22 % 

6   REVESTIMENTOS  1  92.137,94 92.137,94 8,65 % 
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6.1 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 2447 4,22 5,26 12.860,19 0,83 % 

6.2 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 2017,33 25,00 31,13 62.799,48 6,55 % 

6.3 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 207,55 63,76 79,39 16.478,27 1,28 % 

7   PINTURA  1  116.325,73 116.325,73 4,13 % 

7.1 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m² 678,64 48,00 59,77 40.562,04 3,84 % 

7.2 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO 

m² 1054,23 2,90 3,62 3.812,95 0,27 % 

7.3 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL 

m² 1054,23 13,12 16,34 17.226,13 1,23 % 

7.4 88489 SINAPI PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS 

m² 1054,23 8,62 10,73 11.315,45 0,81 % 

7.5 74145/001 SINAPI PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFICIE 

METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO, 

UTILIZAÇÃO DE REVOLVER (AR COMPRIMIDO) 

m² 2408 11,00 13,70 32.982,86 2,35 % 

 C2898 SEINFRA PINTURA HIDRACOR m² 430 12,56 15,64 6.725,08 0,48 % 

7.6 102506 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 308,5 9,64 12,00 3.701,23 0,29 % 

8   ESQUADRIAS  1  69.752,18 69.752,18 4,24 % 

8.1 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 4,34 535,29 666,55 2.892,81 0,23 % 

8.2 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 12,57 388,66 483,96 6.083,40 0,47 % 

8.3 C3659 SEINFRA PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 

DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

m² 11,88 457,86 570,13 6.773,18 0,53 % 
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8.4 C4557 SEINFRA PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS E 

ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, 

NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVESTIDO, COR 

VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

m² 14,75 593,06 738,47 10.892,47 0,85 % 

8.5 C1426 SEINFRA GRADEADO DE METALON QUADRADO m² 60 253,27 315,37 18.922,31 1,35 % 

8.6 101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 129,5 150,00 186,78 24.188,01 2,16 % 

9   PISOS E PAVIMENTAÇÃO  1  143.997,39 143.997,39 12,64 % 

9.1 72137 SINAPI PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 12MM, INCLUSO 

JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO 

m² 678,64 110,00 136,97 92.954,68 7,90 % 

9.2 101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 

M 3,7 236,96 295,07 1.091,75 0,08 % 

9.3 87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 39,7 53,27 66,33 2.633,36 0,20 % 

9.4 87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

m² 950 40,00 49,81 47.317,60 4,44 % 

10   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  1  25.717,10 25.717,10 2,00 % 

10.1 93142 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 8 202,00 251,53 2.012,21 0,16 % 

10.2 93138 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

PARALELO, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN 38 166,99 207,94 7.901,61 0,62 % 

10.3 622 ORSE Luminária industrial para galpões tecnolux ref. lm 210/3 un 28 188,85 235,15 6.584,23 0,51 % 

10.4 97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 10 29,24 36,41 364,14 0,03 % 

10.5 101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1 516,96 643,72 643,72 0,05 % 

10.6 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 4 126,96 158,09 632,34 0,05 % 
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10.7 95731 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

M 150 16,09 20,04 3.005,81 0,23 % 

10.8 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 300 9,28 11,55 3.465,81 0,27 % 

10.9 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 150 4,24 5,28 791,84 0,06 % 

10.10 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 4 44,71 55,67 222,67 0,02 % 

10.11 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 6 12,41 15,45 92,70 0,01 % 

11   INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS  1  17.128,77 17.128,77 1,33 % 

11.1 102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 1 541,81 674,66 674,66 0,05 % 

11.2 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014 

UN 18 119,92 149,32 2.687,74 0,21 % 

11.3 91793 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 

AF_10/2015 

M 25 83,91 104,49 2.612,24 0,20 % 

11.4 91788 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM 

PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 

PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 6 45,75 56,97 341,81 0,03 % 

11.5 89972 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE 

CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 52,76 65,70 131,40 0,01 % 

11.6 98409 SINAPI ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,8 M. AF_12/2020 

M 3 345,21 429,85 1.289,55 0,10 % 

11.7 98100 SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 32,9 M² (PARA 13 CONTRIBUINTES). . AF_12/2020 

UN 1 5449,26 6.785,41 6.785,41 0,53 % 
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11.8 95463 SINAPI FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, 

DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, 

REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE 

E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM 

UN 1 2092,81 2.605,96 2.605,96 0,20 % 

12   LOUÇAS E METAIS  1  18.137,85 18.137,85 1,25 % 

12.1 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 483,07 601,51 3.007,57 0,23 % 

12.2 95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 750,67 934,73 1.869,46 0,15 % 

12.3 100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 741,41 923,20 2.769,60 0,22 % 

12.4 C1898 SEINFRA PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S M 4 184,13 229,28 917,10 0,07 % 

12.5 86938 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 387,89 483,00 3.864,01 0,30 % 

12.6 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 141,76 176,52 1.412,17 0,11 % 

12.7 100863 SINAPI BARRAS DE ACESSIBILIDADE UN 4 423,00 526,72 2.106,88 0,15 % 

12.8 95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 219,95 273,88 2.191,06 0,17 % 

13   DIVISÓRIAS E MÁRMORES  1  14.113,04 14.113,04 1,10 % 

13.1 C4070 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm m² 22,3 444,04 552,92 12.330,01 0,96 % 

13.2 C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm m² 3,7 387,01 481,90 1.783,04 0,14 % 

14   PREVENÇÃO A INCÊNDIO  1  1.443,39 1.443,39 0,11 % 

14.1 C4649 SEINFRA SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 3 48,77 60,72 182,17 0,01 % 

14.2 72553 SINAPI EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 3 231,97 288,85 866,56 0,07 % 
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14.3 C4561 SEINFRA MÓDULO DE EMERGÊNCIA PARA LUMINÁRIA COMUM UN 3 105,65 131,55 394,65 0,03 % 

15   ALAMBRADO  1  17.572,87 17.572,87 1,32 % 

15.1 102362 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021 

m² 89,66 157,40 195,99 17.572,87 1,32 % 

16   SERVIÇOS COMPLEMENTARES  1  7.964,38 7.964,38 0,62 % 

16.1 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 964,69 1,74 2,17 2.088,94 0,16 % 

16.2 C1620 SEINFRA LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM UN 16 90,58 112,79 1.804,61 0,14 % 

16.3 85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 

SEM MOLDURA 

m² 5,37 558,38 695,29 3.733,72 0,29 % 

16.4 72900 SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, 

RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM 

m³ 40 6,77 8,43 337,10 0,03 % 

 
Total sem BDI 1.149.079,49 

Total do BDI 252.236,96 

Total Geral 1.401.316,45 
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CÁLCULO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
ITEM SIGLA BDI GERAL 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,00% 

SEGUROS + GARANTIA SG 0,80% 

RISCOS R 0,97% 

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,59% 

LUCRO BRUTO L 6,16% 

TRIBUTOS  

 
I 

COFINS 
 

I 

2,00% 

PIS 0,65% 

ISS 3,00% 

CPRB 4,50% 

VALOR 24,52% 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

• Quanto aos tributos incidentes sobre o faturamento, primeiramente, em virtude das diferentes disposições legais sobre a forma de 
cálculo do ISS, o cálculo do percentual desse tributo a ser considerado na composição de BDI de obras públicas depende da correta 
definição da sua base cálculo e, sobre esta, da aplicação da alíquota correspondente à legislação municipal do local da obra, que 
pode variar de 2% a 5%, inclusive nos casos de obras com prestação de serviços em mais de um município, a exemplo de obras de 
linhas de transmissão, rodovias, ferrovias, adutoras, dentre outras. 

• Sobre o PIS e a COFINS, o cálculo dos percentuais para a composição de BDI deve observar os regimes de tributação desses dois 
tributos. No caso do regime cumulativo, aplicável aos empreendimentos que se enquadram no conceito de ‘obras de construção 
civil’, os percentuais seriam equivalentes às alíquotas de 0,65% (PIS) e 3,0% (COFINS). Na incidência do regime não-cumulativo, 
quando as licitantes se enquadrarem na sistemática do lucro real para a apuração do IRPJ, às alíquotas de 1,65% (PIS) e 7,6% 
(COFINS) deve ser aplicado um fator redutor em razão do aproveitamento de créditos tributários previstos na legislação tributária, 
de modo que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos às pessoas jurídicas. 

 

• Relativamente ao Simples Nacional, a composição de BDI de empresas comprovadamente optantes desse regime de tributação 
favorecido e diferenciado deve prever percentuais dos tributos ISS, PIS e COFINS compatíveis com as alíquotas que a empresa está 
obrigada a recolher de acordo com os percentuais previstos na legislação complementar, bem como a composição de encargos 
sociais não deve incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae, etc.), de 
forma que os benefícios tributários conferidos por expressa disposição legal sejam devidamente refletidos nos preços contratados 
pela Administração. 

BDI = [(1 + AC + SG + R) x (1 + DF) x (1 + L) / (1 – I)] - 1 

Em que: 
AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central; 
R = taxa representativa de riscos; 
S = taxa representativa de seguros; 
G = taxa representativa de garantias; 
DF = taxa representativa das despesas financeiras; 
L = taxa representativa do lucro/remuneração; e 
T = taxa representativa da incidência de tributos. OBS: Impostos incidentes sobre o faturamento: ISS, PIS 
e COFINS. A CPRB deve ser preenchida pelos optantes enquadrados na 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
  
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE _______ -
PI,  POR  INTERMÉDIO  DO (A) ......................................................... E 
.............................................................  
  
 O Município de _______________  - PI  por intermédio  do(a) 
............................................................................................................................................  
(órgão contratante),   com   sede   no   (a)   .....................................................,   na   cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
 ............................................................................................................................................  
, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), , inscrito(a) no  
 CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na 
 ............................................................................................................................................  
 , doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a) 

 por  
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

e ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
..........  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Concorrência Eletrônica n. .../. , mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.  

    
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  
  
O objeto do presente instrumento é a Prestação de Serviços de ______________________ .  
  
1.3  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1 O Projeto Básico;  
1.3.2 O Edital da Licitação;  
1.3.3 A Proposta do contratado;  
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
  
2.1 O prazo de vigência da contratação , contado da assinatura contratual prorrogável na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
  
4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.  

  
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
  
4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do 

contrato, nas seguintes condições:  
  
4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.  
  
4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação.  

  
4.2 A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto.  

  
4.2.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.  

  
4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  

  
5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
  
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( )  
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

  
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
  
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
  
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  
  
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
usado pela autoridade competente, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  

  
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
  
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  
  
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

  
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  
  
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
  
8.1 São obrigações do Contratante:  
  
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  
  
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;  

  
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  
  
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

  
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  
  
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
  
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
  
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste.  

  
8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 dias úteis a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 dias úteis.  
  
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
  
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano  

  
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  
  
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
  
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
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boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:  

  
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
  
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  

  
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

  
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

  
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

  
9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

  
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato e fazer a entrega do produto conforme termo de referência;  

  
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual.  

  
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.  
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9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
  
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021);  

  
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

  
9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  
  
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

  
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante;  
  
9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência;  

  
9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato;  

  
9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

  
9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quais- 

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  
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9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

  
10 CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  
  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto  
da contratação sem motivo justificado;  
  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração  
falsa durante a execução do contrato;  
  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
  
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  
  
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv. Multa:  
1. moratória de 5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 90 dias;  
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2. compensatória de 40% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto.  

  
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº  

14.133, de 2021)  
  
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
  
10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021)  

  
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga- 

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

  
10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  

  
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
  
10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

  
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
  
11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  
11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 Indenizações e multas.  
 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
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11.4 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação 
500/EMENDA PARLAMENTAR/OUTROS abaixo discriminada: 

11.4.1 Gestão/Unidade: ....................................  
11.4.2 Fonte de Recursos.......................................................................................  
 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.  

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
  
12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  
  
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, podendo ser reajustado de comum acordo 
percentual superior.  

  
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021).  

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  
14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
exceto caso seja dispensável por força de lei, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

  
15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º)  
15.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Simões – PI, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

  
PIRACURUCA - PI, [dia] de [mês] de [ano].  
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0002879/2025 

1.INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as diretrizes e exigências para a 
contratação de serviços/bens, conforme especificado no Projeto Básico anexo, em 
atendimento à Lei 14.133/2021, na modalidade Concorrência Eletrônica, com adjudicação 
pelo valor global. 

2.JUSTIFICATIVA 
A aquisição/contratação se faz necessária para garantir a construção de uma Quadra 
Poliesportiva no Povoado Cruz, garantindo a eficiência e economicidade na administração 
pública. 

3.OBJETO 
O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço de construção de uma Quadra Poliesportiva no Povoado Cruz, conforme 
especificações do Projeto Básico e do Memorial Descritivo. 

4.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação ocorrerá nos termos da Lei 14.133/2021 e demais normativas 
aplicáveis, adotando-se a modalidade Concorrência Eletrônica conforme disposições legais 
pertinentes. 

5.ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

A contratação abrangerá a construção de uma Quadra Poliesportiva no Povoado Cruz, 
incluindo materiais, mão de obra, equipamentos e serviços necessários para sua execução, 
conforme detalhamento técnico do Projeto Básico e do Memorial Descritivo. A obra incluirá: 

• Estrutura de concreto armado; 

• Piso em concreto polido adequado para práticas esportivas; 

• Cobertura metálica; 

• Instalação elétrica e luminotécnica adequada; 

• Fechamento lateral parcial com alambrado; 

• Instalação de equipamentos esportivos, como tabelas de basquete e traves de futsal; 

• Pintura e sinalização conforme normas técnicas. 

6.CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

A seleção da proposta mais vantajosa para a administração seguirá o critério de menor preço 
global, com adjudicação global do objeto pelo valor total da contratação. 
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7. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

O serviço deverá ser executado no prazo de 150 dias, no Povoado Cruz. 

8.VALOR ESTIMADO 

O valor estimado para a execução da obra é de R$ 1.401.316,45 (um milhão, quatrocentos e 
um mil, trezentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos). 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá: 

• Cumprir integralmente as especificações do objeto contratado; 

• Apresentar garantias de qualidade e prazos conforme definidos; 

• Atender às exigências de segurança e normativas aplicáveis; 

• Executar a obra conforme o Projeto Básico e o Memorial Descritivo; 

• Garantir a segurança dos trabalhadores e do ambiente durante a execução dos 

serviços. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A administração pública se compromete a: 

• Fornecer todas as informações e condições necessárias para execução do contrato; 

• Fiscalizar a execução do objeto contratual; 

• Efetuar os pagamentos conforme prazos e condições estabelecidos. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado conforme as condições estabelecidas no edital e contrato, 
mediante comprovação da execução satisfatória do objeto contratado. 

12. PENALIDADES E RESCISÃO 

O descumprimento das obrigações pela contratada estará sujeito às penalidades previstas na 
Lei 14.133/2021, incluindo multas, suspensão e declaração de inidoneidade, além da rescisão 
contratual nos termos legais. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As dúvidas e casos omissos serão resolvidos com base na legislação vigente e demais 
normativos aplicáveis. 
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